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Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2882, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto
de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e

 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a regulamentação do Estágio Probatório dos
servidores Técnico-Administra�vos em Educação, da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administra�vos em Educação, abaixo
relacionados,

 

R E S O L V E:

Art. 1°. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos seguintes servidores:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO

2383398 FELIPE MOURA ARAÚJO DA SILVA QUÍMICO CAM

1108375 IVANDSON KALLEN MACIEL
MAGALHÃES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO FT

2386576 ROBSON DA SILVA NEVES ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO FD

2378032 ROSELY COSTA DA SILVA BANDEIRA CONTADORA HUGV

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sylvio Mário Puga Ferreira, Reitor, em 26/09/2019, às 15:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0030974 e o código
CRC 44057506.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/09/2019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



